
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2' 72994 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO PRO- DESENVOLVI-

MENTO COMUNITARIO DO SALEMA,CGC.262214856/0001-99 neste 

Municipio. 

O Povo do Municipio de Vermelho,por seus representantes 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art.12 Fica declarado de utilidade publica a Associço 

de Desenvolvimento Cornunitario do Salema. 

Art.22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiç3es em contrario. 
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SANÇÃO: Sanciono a presente lei: mando portanto que a e 

mesma seja levada ao conhecimento das autorida 

des e a quem pertencer que cumpra e façam cum 

prir como nela se contam. 

Rio Vermelho,05 de sembro de 1994 
------ 
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